
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion." PMC/SEGOV/30212010

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

que "Autoriza o

candidata Jeniler

Concurso Miss Brasil M

Aproveitamos o

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N."

Cânara }luniciPal

N' Protocolo (

Recebido

''o Autoriza o Poder Executivo a conceder auxilio
Íinanceiro que menciona.

Assrnatura do ResPnúel

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. Decreta e eu,

Prelbito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o I'oder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio
financeiro na importância de R$4.000,00 (quatro mil reais). à candidata JeniÍ'er Carolina
Santos Gomes que representará a cidade de Congoúas. no Concurso Miss Brasil Model
2010. com base nas consignações orçamentiirias, conforme a seguinte especiÍicação:

Art.2'A prestação de contas deverá ser apresentada pelo respor.rsável da
candidata.

Art, 3" A despesa decorrente desta lei correrá à conta da seguinte clotaçào

orçanrentária:.07 .01.1)1.122.0037.2.406 - 339048.- Ficha 56

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçiio

('otrÍronhas. 25 tle agosto de 2010.
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CANDIDA'IA FINALIDADE FORMA DE
.IRÂNSF'ERÉNCIA

VAI,OR
]'OTAL RS

Jenifêr Carolina
Santos Gomes

Concurso iVÍíss Brasil Model
20t0.

Parccla única Rs 4.000.00
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.I I-] STII,-ICATIVA

Senhor Prcsidente,
Senhores Vereadores,

O presente Pro.ieto de Lei tem por finalidade conceder auxílio financeiro no valor total
de R$ 4.000.00 (quatro mil reais) à candidata .lenifer Carolina Santos Gomes. que irá
representar Congonhas, no Concurso Miss Brasil Model 2010.

O Concurso será realizado no periodo de 16 a 19 de setembro de 2010. na cidade de
São Paulo.

Na procura de atender ao que determina o art. 26 da Lei Complementar n." I 01 . de 4
de maio de 2000 e à Lei Municipal n" 2.800, de 28 de julho de 2008. que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentiiria de 2009, na Seção Vlll, arts. 29 e seguintes, é

que enviamos o Projeto de Lei para análise e votação dos senhores Vereadores.
CerÍos da aprovação do Projeto de Lei em questão, manifestamos nossos

agradecimentos e. no ensejo extemâmos todo nosso respeito e consideraÇão aos membros
dessa Egrégia Casa.

Congonhas, 25 de agosto de 2010.
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A despesa referente à concessão de auxilio financeiro à Jênifer Caroline Santos
Gomes, para a participação e.a reptesentaçãodo Mu4ieípio ile Congonhas no Concurso Mks
Brasil Model 2010, conforme Probesso Adminbtraíipo PMC/08963/10, será contabilizada na
dotação orçamentríria própria, cujo saldo será suficiente paÍa garantir o empeúo de tais despesas
no exercício de 2010. a qual estimamos um monuate de R$ 4.000.00 lquatro mil reaisl.

Estiúâmos tarribém que o total de tal deipesa comprometerá o percentual mínimo da
receita prevista no exercício financeiro atuai, bem como da despesa prevista neste exercício-

A referida despesa é objeto de dotaçâo suficiente, previstas no programa de trabalho.
assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamenúrias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação,
especificarnente ao que determina o arto 16 da Lei Cornplenrenta-r l0l/2000.

Salientamos ãinda que tal despesa será empeúada no exercicio de 2010, e que nâo
ficarão parcelas remanescentes para serem qm-peúadas nos exercicios seguintes.

Concluímos, porta&tor. que. a enfidade. djsporá de recursos orçamentarios e financeiros
suficientes para a realização desta despesa. '

Declaro, ainda, c6m base na .Estimativ-â'do hnlpcto Orçamentário e Financeiro que a
desapropriação tem a devida adequação para sua realizaçáo.

PREFEITURA MUNiCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

do mês de agosto de 20i0.

e Orçámento
Vilma de Moura

Dêclaro, parà fins
101/2000, que à concessão

Prefeitur4 Municipal de

IMPACTO

que se

do art. 16 da Lei Complementar
Caroline Sanlos Gomes, para a

no Concurso Miss Brasil Model
compalível com a LDO (Lei de

assim como é compatível

PRAÇAPRESTDENTEKUBTTSCHEK 135-CENTRO.CONGONHAS-MG.CEP36.415{00-TEL;(31)3731-1300-Frü(3'l)3731J188-www,mngonhas.mg.gov.br

reTe

lnü, ,f,



or?.
oD

f

PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
GERENCIA DE PROTOCOLO GF,RAL
FRO 08963,/10 |Z/OA/}OLO 15:14 H
INTERESSADO: JEN]FER CAROLT}IA §ANTOS cC
A].jXILT0 FiliÀ}iCl1.i i?ú

Congonhas, 13 de agosto de 2010

Ao Exmo. Sr. Prefeito Anderson Costa Cabido

Solicito recurso financeiro para participação do representante
no Concurso Estadual de Beleza Miss Brasil Model 2010.
Conforme proj eto anexo.

Encaminhar
jurídico.

para o PROruR, para avaliação e parecer

Atenciosamente,

Jê r Caroline Santos Gom
oncorrente do Miss Brasil Model2010
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PROJETO
Miss Minas Gerais Modet Naçoes 2010

Objetivo: Valorização da beleza da mulher Congonhense.

JustiÍicativa:

Estamos vivendo um novo século de muitas expectativas,
mudanças e rompimentos de velhos paradigmas. Neste
contexto a valorização da beleza nos seus diversos aspectos
toma dimensão especial; a imagem de desfiles de beleza
focados puramente no corpo da mulher dá lugar, além da
exaltação e da autentica belezq tambem aos aspectos de
saúde, posfur4 simpatia e comunicação.

Os modernos eventos de promoção da beleza estão inseridos
num amplo contexto social, com geração de empregos,
conkibuição paÍa a melhoria da auto-estima e do orgulho da
sociedade e da imagem do município. Por estas razões,

Congoúas como cidade histórica mundialmente conhecida
não pode ficar a margem deste processo de valorização de

nossa beleza processo este com alcance em escala mundial,
muito valorizado neste mundo globalizado.
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Proposta

§diçilarnos o apoio da prefoitrlra Municipal de Congonhas
pa viabilizar a paÍicipação de nosso representante no
Concurso de Beleza Miss Brasil Model para o ano de 2010.
Lembramos que o Concurso Miss Brasil Model ocorrerá nos
dias 17, 18, e 19 de setembro de 2010 na cidade de São Paulo
onde será eleito o Miss Brasil Model 201C,. Lembrando
também que a vencedora representará o Brasil no Conçurso
Miss Universo.

O apoio que necessitamos é a participação de um
representante oficial de nosso município e aporte financeiro
para fazer face aos custos, a saber:

Taxa de inscrição RS 1.600,00

Aluguel Vestido completo RS 1.500,00

Lembrançinhas dos Coordenadores RS 150,00

Lernbrançinhas das Candidatas R$ 150'00

Hospedagem R$ 600,00

R$4.000,00
Atenciosamente,

Jênifer Caroline S Gomes

Concorrente da Miss Brasil Model2010
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.]ENIFER CAROU{A SATITOS GOI,lES

ENDEREÇO -
MARMORE

CPF
123.508.596- 14

BAIRRO
VILA RICA

CIDADE
CONGONHAS

UF
MG

CEP
36.415-000

DDDTTELEFONE
(37) 3732-2740 I 9707-8950

CONTA CORRENTE AGENCIA PRAÇA DE PAGAMENTO

CPF

ct/ R

NOME DO R

I'I.1NÇAOCARGO

ENDEREÇO: RUA I NO. / BAIRRO / CIDADE CEP

ANEXO A

(Pfano de traha[fro

NOME CNPJ/CPF

CEPENDEREÇO: RUA / No. / BA]RRO / CIDADE

PERIODO DE EXECU o
INICIO

r19/zoto
TERMINO

31/10/2010

ÍITULO DO PRO]ETO

Participação no Côncurso Miss Bíasil Model 2010

ParticipaÇão da do município de Congonhas, Jenifer Carolina Santos Gomes nô Concurso I'{iss BÍasil Model 2010, a

realizado na cidade de São Paulo/SP no período de 16 a 19 de setembro de 2010

lnscrição parâ o ipaÉo no Concurso de Miss Brasil Model 2010
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N.o META EIAPAI
ÊASE

ESPECI FICAÇAO

I
SICOINDIC

UNI
DU

Participação
no Concurso
de Miss BEsil
Model 2010

1

2

3

4

axa de inscrição para o

Vestido de gala

T

Hospedagem

concurso
Lembrança

R$ 4.000,00

R$ 1.600,00

R$ 150,00

R$ 1.s00,00

R$ 200,00

R$ 1.600,00

R$ 300,00

R$ 1.500,00

R$ 600,00

UNiD

UNID

UNiD

DIA

1

2

1

3

ot/09110

01/09/10

ot/09/to

ou09l10

m
oNGON'Y(

.d4(
à- ",rr''\*_?

31/10/10

3tltolro

31/10/10

31,1r0/70

NATÚREZA DA SPESA
ESPECIFICACAOcODrGo I

TOTAL CONCEDENTÉ PROPONENTE

Participâção no Concurso Miss Brasil
Model 2010

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 R9 0,00

ESTIMATIVA DE CUSTO
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Participação no Con§.rrso
Miss Brasil Model 2010

4000,00

PROPON
META ]AN FEV MAR ABR MAI ]UN

iIETA ]UL SET OUT NOV DEZ

?^^,u
mora

ro, para prova junto ao musicípio de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer débito ê

ou situação de inôdimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Múnicipal, q

rmpeEa a tra[sfer€ÍIcia de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do município, na forma do Plano d

Trabalho

Pede deferimento

Lôca, ê Data Proponente

fl DEFERIDo [] truoerrntoo

ConcedenteLocal e Data

convênio encontrá guarida legal

â)( ) Previsão Legal

b) ( ) Pr€visão Orçamentária

c) ( ) Recursos Financeiros

D DEFERIDO ü INDEFERIDO

Conqonhas, de

d)(
e)(

) Compatibilidade com a LDO

) Compatibilidadê com o PPA

de 201-

Assinatura do Controle Interno
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Dl - q#rb do " f,J&h rn" gdo íüÊarüvo â C§lddô!, 0rós8àErâ o tâütttfiÜ|*o PríEC.t
ür Offi ía Íltrdc. on ru rotgons&d. s6 pÍssÉvlb, o § Fnq§iBl*ú sa telanuh.
&f .Arrrro do Í§coúvo Ío hlreú. *g üs dâ ryessr*frÇ§ü, $ê(& pâ$ssd§ iflt0nnaa,,*$§. sr§c§d!íil6rk3.
F{rt ôd, Íôrss dp áboÍhrê ô {t}ea& s âssi!êsrâ p{óü'8 do lneÊnan,âlltl ?at'Scdü da Oadp ü
?*úlo.sííoínoOoDl.

I - @n âlHald. (b píüdw à fimg§Ít dt tôôs s PüüdD§Ss do aorn$o, á ffibtlo ú
Ctúír*.o. Gcmdmrt*rrourp§*ro^üopeÍisúrd &úà FEAr BI tGLEll cík
ÍD dÍlãtâlor$Úo tpeítt8 o*àtüB coflr §*l§s dgiuÀ mâq*6 foblrili€, S c8ts ôgid ou
íão. b6tr coríro qrdgis oÚg ryârd|s & grarução tlâ &iile$ü,
Et . 0§ ryttrefB§ eaíB nEúioúdü§ {tqt ofâo p8Ím#EtrÍ, s tod§ kr0o. Í§a 60§ oarraítn§. dovefilo
§g tBÊ8írÊ$ sârêín êí#âú[*6 à f,gssoâB do ogÍüiôr§a d6 satÊ í§spr,rstà*ct Eu à dBpdeia

't . A t$üS Btalll, $OüLG, !eÍá es€otido em Corxr.r§$ do lifo 8.,1s FoülÉho. €tn utr
úÍiooÉvstro. onropre@çàosBpodoíát§Í€ú$oíü\,a.rotiloudoHÍl§ou$ribacrffütodt
fü§t. r dsgâ p.ttndt oü üâSàiêc nqjclbsl

tr - süd(ffiHxrü rrc &mffidocosanro.

!t . ?;l6ôl0tãroa
tf - Af.ír$üçb íhotd#lâ ltügãdo dc 6§trE§Ude C,ivn.

iítNt{AsLJi{r'



{t'
GüÊrcã.A ''l' 

l:'' : :,' I :

§ffi Êü0
APO IOffi*@§mmw

't
rai i

t

AUTOnlzÂçÂO ps r
cÊÊr'urlo oE NA§c[r,!Êt{Ío }f -"*-***.** ou R.§" tp

trtÔS,4Responsávd) -(PAl)

- 
R.G

No E (MÃE)
R.G , SOMOS §AtsEDORES QUE

pArrrctpÂNoo Do mõúR§o MBSBR üzrLMoDás#Tâ
NO DHA 18 DE SEÍEMBRO DE 2OOg, FM S. PAUI-O - SP. EM
TRÀ'g DE MAÚ Ot,, SIMILAR, QUE TEM SEU NíCIO PREVISTO
PARA ÀS EZOOIT E TÉRMINO NA§ PRIMEIRAS HORAS DO
DIA 1$DE §ETEMBRO, QUE É PNONUEIDO PELO TOP LINE@
. Ranista TOP NIGHT AND DAY@, NA PESSOA DE EDGÂR
L§PES DE OI.MERÀ PAFTA TANTO, AUTORIZAMOS SUA
PARTTCtPAçÃO.

PAI 

-

urÃE

mm§ffn
r - nEco*GcER rnilÀ oÀ Â§§lllÀlLliA Do FA! E GA à*ÂÊ. ( o,u ÉÊsF{»§À\€L ).
z. cgÍAÂurofizâçÂo qqt or(wr)côpIl.
3- ârGXrR @{&nS)GôFtÂlS DO i.GÀlflEllGrlEl :

. rta .i* jcrBgtmoutcgtloto oçrÀEltltLrCI)

r-c&tnsoEcoFroYrnlla EGSG nNDT§.qnsrrlPERFE çoÂuexro
R.l*É6erdt tal -Clü"CÉP: @a0.0t0 . Serr§n ' §ào Pâdo ' §p' tÊl- lr 2§138{ 58

nwu. tboiineâ0ü2.coet u topl,nc(Baorliúc2002.com.br
GtlDEelW. - lXPl !F târ. S.3gB e 8:tü 5!a ?lií. F,o$.lü{ t - flloét

o

)
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ÀPO tO*qüi,W@ I§jg;mtr
ÀOEIEA a ilr'OnIAçÕÉ ltto*lâllrlt
?ANA COOAOGilADOIiE!! E CÀT{DIDATA3

mffiilrE. - úr IdIr I Afi.Orm GU
rl - Àl*i*" ffi tlClJAl-) lará kÍtÉcrro pâro todas ss Cs dSêAâ§
ü.Sgdcd&sãüg§topÍ€r3.ôdçioôsqúhÊ-qJarüLB{o,líüçrâtâlcíÍna.$ffójilà.cÍiáâlslc..sosárÍolr,rado
DãSCLÂSÊIflCÂçÃO PÊRDÀDO liI,áO fr CtÂSS,i iüÂÇ(,'[5À 8ÀxO. rX.& seíá J]irrâco r}r§ eírüsonleçüI§
Âbertra * sorn o âdaÉô, (§ .hS 3díâ iríordrã#J dá$a s( i{.q*çá(r} AÇô}ll3§lOl0*§OS !m úülÀ IÀf st
vrlo€s ffi*rÉaà fl fu[çÀo oGn^oconEedno]r*n0 Gâ§rÊtíf ,,

a- Çitr&$ ô lir*lryoffl - FG &ta da cÁÍll),RÀrÀ â #foc& ts4àÍil proflB§!}'lai§. pfdÊtn,lIrl{ô.

R. rtffi (trrcr,. lat.Clta.CEíà (a.(p{lo - Sarm-S5hro-jP
IÊL ü 29rag 63

urt.log§Í!r?o02. coí! oÍ
toúÍ.rüGioglior2ú02.coíD.bíI ltni frSrrlâe - rl.9.r lr'flF.:Et reà

r aío. E}l raa - ftoF.d.ê. ' lillÚC

§âül rrfiGr
- {?ee . dÊ 6 cltegÊdc D.rs o lt[§S ARÂAI ISIELÔ.. El* drürasoüÍrthi.t. lES0h . JÚ|§ - rE ltbl tsô p.ít s CÊnffi). §otcftrmÊ qrc hdrs poÍhciFêín
. 201íBh - Aoqudcí dc âfúlclilâçIo dt$ Cât#&toü à lír{Íô|l!e.

-l§. tltôoà - Câú3 dâ ísrlg.. f3SOh. Áüpgo. ío lbl€l{ró púrs ú Canúd!ilô}. @qcrtaffi $re to(}âs FÍt*iHn,. r§rüü - §dô tre o gíGdb lócÉo tE bcsl dô CorEr.úo, COâ, TOOO MATERIÂL - tiilÔ.
ÉotprDE peffrÂÀ §ÂPAT() PR€ÍU. trrâOr.*Xj€U Ê OUrRO§ PnÔPnrcS.

. tt:0âh - É-ab lácr{co.. |Ü:oor- t§em ráFlrb ro tocu e Êfclo Ô Í't§ú&ão Fíl o corarÉô. PROIBEIO DEI)(^R
€ Lo6rü.. 90aRÊ atrÀLcl.ER PRETEXÍO.

. ãíori - &trrs úr cllÊÉ F 8 op&roo.

. ã:r§r.lrfc&Ôslsf .

. 2*üt-ü§prü 6Íifi§O ul§ô 8R/§zlL §omLO.

. lhároBmup. r&roôs Caddrt8do râ§S BR tlil. itlcDElo, ro]bl,
- ttfiâ-
. €ü!-gdódsÍtãttá"
. l*§ffr - Ttúât ai a Êodorr&5dco Coí§ltuÉ. câo@o Sata Fdo3 ê tbdo3 petâ |tBrcÍrsr.
' í2:úiür. UE0â6t o t§ÍEt ATÊ ,§ l2h' Düú9ôüúú c&m ülgp beÍ. iobbrü 6 atc.... 3ao !oÍ coog Ô
câr.rol§ârÂ,

o§- r -lllâ gffl ÊG§*Do ÀsqFnÀçfp oc â§erf^r*lÀr{tç ,{o(Ár sro oG c^t'Ê}ltÀ?
pâti,FrcàprÉsi€ isôir?ÂtfiA,\,[Ês, §lfllÊÀR f rrcdi:Ar§ffrErÂà&r{Ê iiclrúr{ofçr.B.*À ÊÍÊtuÀ*Êüsürs h§s§nvas
iG8FO}AaALgt|ElO$EFELÀ8illEêll^a-0ç1:'";'s: ?; ê]
2. túllÉlfÍrArlWf,oOC'rÀtlllArÀ§§ifiEtrro()noIEL,SôE C*fi r-iÍ.tÂPÊGlÉJfio-
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Cârnala Mur.ricipal clc Congonlias. 3 ) rle agosto de 2010

Cotn issio tlc l.r:gislrrçio, .l ustiçx e lletlrtçiro l.'irr:rl.
Corniss:io d e'l'rib u taçri o, l,'ina nç:rs e O rçâ nl cn t o.

Plto,r0TO Dli LU N" 102/2010. Autorizir o Podcr Executivu ir concctler arLxíhcr

fi rnnccilo .ltre rlenciorr:r.

I{Il t.1\'l'O lt Io

O plo.jcto vcrsu sobrc a autorizaçào para concessiiu dc arrxÍlio linlncciro li
canditlata.lcnilcr Calolina (ionrcs, qr-re irá'rcprescnlar Conqouhas. uo ('olrcLrLso jvtiss l}asil
Modcl 2010..r ser lealizado no período de. l6 a I9 de setenrblo. na cid.lde rle Síio I'lulo.

,\ corrrp.'lôncil cr tlc iniciativa rlo Exccrrtir o- sclr(lo p(rr cle plop.rstrr.

Na procLrllr dc atcntlcr uo tlrrc tletclnrinrr o rr11. l6 ilrr l.ci ('irrttirlcmcrttar

l0l cà Lci irlunicipl) n'l.S(){) - l-l)O.

A prol)ostâ vcr:r aconrpunlurcla rlc.jrrstiÍicativit c- c legirl e coustitucionitl.

l:stt- ú o ttosso lel:tttit-io.

ot'

Ci\lCrrlgrnr

q)
C€)|I lilt^S



, Câmara Municipal cle Congonhas
' ?,,/,,,,,,r 

e *''rirtt

IUiQtrItUN{ tiNl O N" 2-]5/20 I0

lix rrro.sr.
litl uarrlo Cortlciro l'lu tosinhos
I'resitlcntc tll r\'lesl Diretorl drr CÍimar:t Nlurriciprrl tlc Colgorrh:rs

Os Vcrcadolcs (luc o prcsente subscrcvern. enr corrÍ'ornridatle con'r () art. I60. tlo
lleginrento Inlenro- uu\i(lo o plcnár'io. rcquclcrn a V.liru. a aplicação clo rcr:irnc dc
tramilaçiio cle tJrgônci:r lispccial ao l)rojclo tlc [,ei n' l(1212(]1(l rlrrr aulolizrr o I'otltr
Llccrrlivo lr conrtrlcr itrrrilio lirutrtccittr t;ttc ntcttciorlt.

IleqLrercrn ainda. sc-ia aplicada à malér'ia a disperrsu Llc votação tlo
palcccl tlc Rcdaçâo Firral. conlbrrlc ;rrevisto no irrt. 275. turrrbcrn d() l{crinrL'nli] lnterno.

O l)Íasentc pcrlido tlcliva cla rrcccssirlurlc da inrcdiatl uprovação Lll
t'tlLi1cItii.

Velca tlorrs:

Cânrara NlLrnicipal de Congonhas. -.) I dc agosto de 2010

d-t

EM 8t 0

PRESID

U

onrorthirs rttr.,.:ut.l.rli.uir I'rüc,\nli»rio(orôr- l(r-1.(crtro Con1rl,rtlrts/\l(i ( -j I ) I 7 .t | - I ti I ( ) rrii.(tntr

^rA4/4' @v &
CÂMARA MUMCIPÂL DE CoNOo].iHAS

APRovADo rca U l,mrl r rrlrbr,b

\-/



Cinlrrn NlLrnicillrl tlc ('orrlronhlrs. l" dc sctcrnbro tlc 2010.

IÜ])r\Ç;\O r.-rNi\ r,

(lonrissiio tle l-egislrrçiro, ,lusÍiçr c l{ctlnçrio I,'irral,

Pro.icto rle Lci 102/2010 - ÂLrtoliza o Poder Executivo l (lor'rccdcr Arrxílio lrinirnceirer quc
Nlerrciona (Miss Llrasil Motlel 2010).

rr ri r .,\Ta) R t{)

O proictir tlc l.ci n" l{)2 (l!'ruloriu rlo l:rceLrtirir. upír: ttr sidl illlrollilo
c0r'tclrrsi! terrte cnt I'lenirio. relol|lâ lr !'slil conrissl'ro l-rltnr clltbirlitt]rio rllt re,.lltçlio trrIl.

Apris irnlilisc (lo Iroiclo Verillcar]]trs (lLrÇ \eLr lc\1() csli; (if ri rf(1ll c(rflr ir

túcnicl lcgislativrr. conlirlnrc rlclclnriln o I{cginrrr}t() lirtelrro tlesllr ( irsir.

Irsl(' c o llr)ssr) Ielill(jrio.

Cll í1, hrni'.,r

I

II

*ffi*
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Câmara M cipal de Congonhas
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f coNGOliH;.:Pt{oPOSI(rAO I)E I-Ul N" {)ri6/2010. cI

Autoriza o I'otlcr Erecutivo t conct'tler tutílio Iirrrrrrcei ro (lU C nl t It cl()I it.
o

.\ Cirrltra trlLrnicipal tle Congonhas. I:stado dc \linls Celitis. irprr,\(rLr J s!-,]uinlc
I ci:

z\rt. l" Fica o l)oder Exeçutivo iV'lLrnicipal autorizirtkr a concetlcr auxílio financeilo
na importância dc RS.I.000.00 (tlLratrô nril reais). ii candidata Jenil'er Carolina Santos Conres clLrc

represer']târal a cidade de Congorihrs, no Concurso Miss Brasil N4odel 2010, corr buse nas

eonsigr[rçi,cs orçrrrrcrrtririus. con Rrnllc â scsr.r intc esllcci fi c'rç lo'

(.\Nl)II),\l'r Ft\ \l.lt)-\t)t::

::

a'

l.( ) tt1l,\ tlt.l
'r rr.r ls r,Ên r.-\cr.r

\'.\ t.( )tt
t'o r ..\ L

Jen ifêr Calolina
Conres

Concurso Miss Brasil
N'Íodel 20 I 0.

Slrtrlos I)arccla únice Rs -1.000.00

,\rt. l" .\ ltlcstaçào (le corlirs clcr eni scl xl)rL'§cntlr(lil pelo lespon:livcl rllt canrlitlatlt.

,\ rt. l" .\ rlcspcslr ticcolrent!: (l,:'stil lci corrclli à c()nla dlt scgr.rintc (lottcil()

orçurrcntrilia: 07.01.04.|22.01)i7.2.106 -119048. liiclu56.

.\r't. l" Irstll Lci cn1lir cnr YigoI rr:r tlallr ilc sL[r pLtblicrçiio.

( inr:rlir \lLrnicipal. rros i dc sclcnrbro dc 1010.

Ir or( ttrl, rll
esirlcntt'rlrt

r\nl Ii ll'r rl ltx t lr'to
iele-l'rcsirle nte

L
Iitlikrrt icilrr Lcit c

I" Scc rcl:i rio

hos
or

CNI( /frgnrl

Rua padre Antônio Conêia. 163 - Gnrro - Congonhas/Mo -Tel.: (31) l73t-1840 - Site: wvr.ca[aracongonhas.mg.govbr / E-mail: congoúas@canaracoogoúas.n8"govbr
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co,.ôrr.us 9PREFEITURA MUNTCIPAL DE CONGONHAS

, LEr N' 2.999, DEi3 pq SETEMBRO DE 2010

Autoriz* o Poder Executivo
financeiro que meÍciona.

do

AÚ. 3'

a conceder auxilio

pelo. responsável da caadidata.

à conta da seguinte dotação

A Câmara Muiríc ipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder E
cia de RS4. ina Santos Gomes que

a cidade dé o 2010, com base nas

consignações orçamentarias, confo

na impoxtân
repÍesentÍirá

.

orçamentária: 07.01.04. 1

Art. 4' Esta
.',.'

Congonlas,

sua publicação

J - ,-...-,\.1! - -l-,", -,1- -oShA CAhIDOERSON C
Prefeito de Congonlras

.-

l

.. : FORMA DE
TRANSFÊRENCIA

VALOR
TOTAL

R$ 4.000,00Jenifer. Carolina
uomes-

Santoí
;. ;. 't,,

.-Parcelaúnica

' .'':.- .|..; .:

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo - CoNGoNHAS-[,tG-CEP 36.415-0m-TEL,:{31)3731-1300-Ftü (31)3731-'1188-www.c0ngonhas.mg.gov,bÍ

*P

Municipal autorizado a conceder auxíiio financeiro
a

t?

. ,':
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